
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

REMESSA DE OFÍCIO Nº 0028266-19.2013.815.0011.
Origem         : 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza.
Promovente :  Alice  Roberto  de  Andrade  Ribeiro,  representada  por  sua
genitora Zilda Roberto de Andrade.
Advogado : Rayssa C. De Arruda Lacerda.
Promovido : Município de Campina Grande.  

REMESSA DE OFÍCIO. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA.  PRECEDENTES DESTA CORTE E
DE  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  APLICAÇÃO
DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. SEGUIMENTO NEGADO.

-  Uma vez  constatada  a  imperativa necessidade  da
aquisição de medicação para a paciente, que não pode
custeá-lo sem privação dos recursos indispensáveis ao
próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  do  ente  demandado  em  seu
fornecimento, é direito da demandante buscar, junto
ao  Poder  Público,  a  concretização  da  garantia
constitucional  do  acesso  à  saúde,  em  consonância
com o que prescreve o art. 196 da Carta Política.

- Não apresentando razões que justifiquem qualquer
modificação do conteúdo decisório de primeiro grau,
o qual se mostra em consonância com jurisprudência
dominante  deste  Egrégio  Tribunal  e  de  Cortes
Superiores,  impõe-se  a  negativa  de  seguimento  ao
reexame necessário,  conforme previsão do art.  557,
caput, do Código de Processo Civil.
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Vistos.

Trata-se de  Remessa de Ofício encaminhada pelo Juízo da 3ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação
de Obrigação de Fazer ajuizada por  Alice Roberto de Andrade Ribeiro,
representada  por  sua  genitora Zilda  Roberto  de  Andrade, objetivando  o
fornecimento de medicamento.

Na peça de ingresso (fls. 02/07),  a demandante relata que  “é
portadora de  DIABETES MELITUS TIPO I, (CID 10 I  E10)”,  e  por  isso
necessita, em caráter de urgência, do uso contínuo das seguintes medicações:
“insulina  LEVEMIR  (6  unidades  por  mês),  insulina  NOVORAPID  (4
unidades por mês), depura gotas COLECALCIFEROL (2 frascos por mês) e
tira reagentes para realização de glicemia capilar (100 unidades por mês)”.
Aduz não ter recurso financeiro suficiente para a aquisição de tais medicações,
que  custam,  no  mercado,  em  média,  valor  superior  às  suas  condições
econômicas. Relata que a Secretaria de Saúde do Município se nega a fornecer
os fármacos necessários ao seu tratamento, e por isso pugna pela condenação
do ente público demandado ao fornecimento das medicações.

Liminar deferida (fls. 23/24).

Embora devidamente citado (fls.  28),  o Município quedou-se
inerte (fls. 29), sendo, portanto, revel.

Sobreveio, então, sentença (fls. 30/31v), cujo dispositivo assim
restou redigido:

“Ante  o  exposto,  do  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  em
consonância  com  o  parecer  Ministerial,  JULGO
PROCEDENTE,  EM  PARTE,  A  AÇÃO  para
determinar  que  o  MUNICÍPIO  DE  CAMPINA
GRANDE forneça à parte autora, ALICE ROBERTO
DE ANDRADE RIBEIRO,  a  medicação  e  material
médico  prescritos  pelo  profissional  médico,
prontamente  identificados,  restando  ratificada  a
medida antecipatória da tutela concedida. (fls. 31v).

Decorrido  o  prazo  recursal  sem  que  as  partes  tenham
apresentado apelo voluntário (fls.  37v), vieram os autos para apreciação do
reexame necessário.

Por  meio de sua Procuradoria de Justiça,  o  Parquet  estadual
ofereceu parecer (fls.  41/45), manifestando-se no sentido da manutenção do
decisum.

É o relatório.

DECIDO.
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Diz o artigo 475, inciso I,  do Código de Processo Civil  que
“está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois
de confirmada pelo tribunal,  a sentença:  I  –  proferida contra a União,  o
Estado,  o  Distrito  Federal  o  Município,  e  as  respectivas  autarquias  e
fundações de direito público”.

Tal  disposição  legal  é  responsável  pelo  estabelecimento  do
instituto  processual  denominado  “reexame  necessário”,  que  atua  como
condição impeditiva da geração de efeitos da sentença até o momento em que
o Tribunal de Justiça, após reanálise dos fundamentos do decisum, confirme-
lhe o conteúdo.

Pois bem, o caso dos autos nos traz uma hipótese de remessa de
ofício com o objetivo de reexaminar a decisão de primeiro grau, proferida nos
autos da  Ação de Obrigação de Fazer com pedido de antecipação de tutela,
movida  por  Alice  Roberto  de  Andrade  Ribeiro,  representada  por  sua
genitora Zilda Roberto  de Andrade em face do Município de Campina
Grande.

Compulsando-se  atentamente  os  argumentos  existentes  no
caderno  processual,  vê-se  que  não  há  motivos  para  a  reformulação  do
decisório em questão,  pois  que  de  acordo com a jurisprudência  dominante
desta Corte de Justiça, bem como dos Tribunais Superiores.

No  caso  dos  autos,  a promovente  trouxe  laudo  emitido  por
médico, devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Medicina (fls.
13/14),  que atesta  a  doença da qual  a  demandante  é  portadora,  bem  como
prescreve as medicações necessárias ao seu devido tratamento.

Pois  bem.  Como é  cediço,  quando  se  constata  a  imperativa
necessidade da realização do fornecimento de medicamento para o tratamento
de paciente que não pode custeá-lo sem privação dos recursos indispensáveis
ao próprio sustento e da sua família, bem como a responsabilidade do ente
demandado  em seu  fornecimento,  não  há  fundamento  capaz  de  retirar  do
demandante o direito de buscar, junto ao Poder Público, a concretização da
garantia  constitucional  do  direito  à  saúde,  em  consonância  com  o  que
prescreve o artigo 196 da Carta Magna, in verbis:

“Art.  196.  A saúde  é direito  de  todos e  dever  do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença
e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação”. (grifo nosso).

A proteção  constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como  valores
corolários da dignidade da pessoa humana, inclusive impõe sua primazia sobre
princípios  de  direito  financeiro  (questão  orçamentária,  por  exemplo)  e
administrativo,  conforme já  decidiu  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ  -
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REsp: 836913 RS 2006/0067408-0, Relator:  Ministro LUIZ FUX, Data de
Julgamento: 07/05/2007, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ
31.05.2007 p. 371).

Dessa forma, igualmente se mostra dominante o entendimento
do Tribunal de Justiça da Paraíba:

“DIREITO  ADMINISTRATIVO.  Remessa  oficial  e
apelação  cível.  Mandado de  segurança  concedido.
Irresignação.  Obrigação da união, dos estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  municípios  ante  a
solidariedade.  Direito  à  vida  e  à  saúde.  Ônus  do
município.  Inteligência  do  art.  196  da  CF.
Medicamento não constante na lista elencada pelo
ministério da saúde. Mera formalidade. Violação do
princípio da  independência financeira e harmonia
de  poderes.  Pronunciamento  do  judiciário.  Dever
funcional.  Aplicação  das  Leis.  Observância  ao
princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana.
Autonomia  entre os  poderes mantida à luz da CF.
Lei  de  diretriz  orçamentária.  Alegações
despropositadas.  Desprovimento  dos  recursos.  'é
obrigação  do  estado  (união,  estados-membros,
Distrito Federal e municípios) assegurar às pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à
medicação ou congênere necessário à cura, controle
ou abrandamento  de  suas  enfermidades,  sobretudo
as mais graves. Sendo o SUS composto pela união,
estados-membros e  municípios,  é de reconhecer-se,
em função da solidariedade, a legitimidade passiva
de qualquer deles no pólo passivo da demanda”. “é
dever  do  poder  público  o  fornecimento  de
medicamento  de  modo  contínuo  e  gratuito  aos
portadores de enfermidade, nos termos do art.  196
da carta magna'.”. 
(TJPB;  Rec.  030.2011.000866-8/001;  Primeira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos
Santos; DJPB 10/09/2013; Pág. 12). (grifo nosso).

Conforme se verificou no presente  encarte  processual,  foram
observadas  todas  as  disposições  normativas,  constitucionais  e
infraconstitucionais,  existentes  no  ordenamento  jurídico  brasileiro,  não
merecendo,  portanto, qualquer  reparo,  mediante  o  reexame  necessário,  a
sentença proferida pelo magistrado a quo.

O  entendimento  desta  Corte  de  Justiça,  inclusive,  mostra-se
mostra  pacífico  e  em  consonância  com  o  posicionamento  dos  Tribunais
Superiores, como se depreende do seguinte julgado:
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“AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  Mandado  de  segurança.
Fornecimento  de  medicamento.  Fármaco
imprescindível à saúde e à vida. Art. 196 da Carta
Magna. Direito fundamental. Manutenção da decisão
monocrática.  Desprovimento.  -o  direito  à  saúde.
Além de qualificar-se como direito fundamental que
assiste a todas as pessoas. Representa conseqüência
constitucional  indissociável  do  direito  à  vida.  O
poder  público,  qualquer  que  seja  a  esfera
institucional  de  sua  atuação  no  plano  da
organização federativa brasileira, não pode mostrar-
se indiferente ao problema da saúde da população,
sob  pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável
omissão, em grave comportamento inconstitucional.
A interpretação  da  norma programática  não  pode
transformá-la  em  promessa  constitucional
inconseqüente.  (STF.  Re  271-286  AGR.  Rel.  Min.
Celso de Melo)”. 
(TJ-PB;  Rec.  999.2013.000903-1/001;  Terceira
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides;  DJPB  21/06/2013;
Pág. 20).

Em meio à importância do tema, transcrevo parte do escrito do
filósofo alemão Arthur Schopenhauer, intitulado “Aforismos para a Sabedoria
de Vida”, onde chama a atenção sobre a essencialidade da saúde para o ser
humano:

“Em  geral,  9/10  da  nossa  felicidade  repousam
exclusivamente  sobre  a  saúde.  Com  esta,  tudo  se
torna  fonte  de  deleite.  Pelo  contrário,  sem  ela,
nenhum bem exterior é fruível, seja ele qual for,  e
mesmo os bens subjectivos restantes, os atributos do
espírito,  do  coração,  do  temperamento,  tornam-se
indisponíveis e atrofiados pela doença. Sendo assim,
não  é  sem  fundamento  o  facto  de  as  pessoas  se
perguntarem  umas  às  outras,  antes  de  qualquer
coisa, pelo estado de saúde e desejarem mutuamente
o bem-estar. Pois realmente a saúde é, de longe, o
elemento  principal  para  a  felicidade  humana.  Por
conta disso, resulta que a maior de todas as tolices é
sacrificá-la,  seja  pelo  que  for:  ganho,  promoção,
erudição,  fama,  sem falar  da  volúpia  e  dos  gozos
fugazes. Na verdade, deve-se pospor tudo à saúde”.

Para os casos como o que ora se analisa, o legislador processual
civil possibilitou a atribuição de uma maior celeridade ao deslinde dos feitos,
estabelecendo  a  faculdade  de  o  Relator  do  processo  negar,  de  forma
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monocrática,  seguimento  a  determinados  meios  de  revisão  das  decisões
judiciais.

Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma
celeridade desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo
Civil,  condiciona  que  a  negativa  se  dê  nos  casos  de  manifesta
inadmissibilidade recursal, improcedência, prejudicialidade ou confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence o julgador, ou
de Tribunais Superiores.

É  o  que  ocorre,  conforme  já  devidamente  demonstrado,  na
hipótese vertente, devendo-se, pois, aplicar o mencionado dispositivo legal,
cuja incidência em sede de reexame necessário já foi sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça:

“Súmula nº 253. O art. 557 do CPC, que autoriza o
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame
necessário”.

Por tudo o que foi exposto, com base no artigo 557, caput, do
Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  À  REMESSA  DE
OFÍCIO, mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

P.I.

João Pessoa, 28 de outubro de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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